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EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA. SERVIDORA  PÚBLICA  ESTADUAL
GESTANTE.  CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO. RESCISÃO CONTRATUAL EM JANEIRO DE 2015. REATIVAÇÃO
EM  MARÇO  DE  2015.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO  DA  REMUNERAÇÃO  DOS  MESES  DE  JANEIRO,
FEVEREIRO,  JUNHO  E  AGOSTO  DO  MENCIONADO  PERÍODO.
APELAÇÃO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DIREITO AO RECEBIMENTO
DE INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DOS VENCIMENTOS NO PERÍODO DA
ESTABILIDADE.  GARANTIA  EXTENSÍVEL  ÀS  AGENTES  PÚBLICAS
CONTRATADAS  TEMPORARIAMENTE.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  STF.
SALÁRIOS RETIDOS APÓS A READMISSÃO. VÍNCULO DEMONSTRADO.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DE  FATOS  EXTINTIVOS,  IMPEDITIVOS  OU
MODIFICATIVOS  DO  DIREITO  AUTORAL.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 86, §3º, I, DO CPC/15.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

1. “[...]  As servidoras públicas, detentoras de função pública, designadas a título
precário, possuem direito à licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, consoante os termos dos arts.
7º,  XVIII,  da CF/88 e  10,  II,  "b",  do ADCT, sendo-lhes  assegurado o direito  à
indenização correspondente às vantagens financeiras pelo período constitucional da
estabilidade.”  (RMS  26.107/MG,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,
SEXTA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 08/09/2014)

2.  “As  gestantes  –  quer  se  trate  de  servidoras  públicas,  quer  se  cuide  de
trabalhadoras, qualquer que seja o regime jurídico a elas aplicável, não importando
se  de  caráter  administrativo  ou  de  natureza  contratual  (CLT),  mesmo  aquelas
ocupantes de cargo em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda, as
contratadas por prazo determinado, inclusive na hipótese prevista no inciso IX do
art. 37 da Constituição, ou admitidas a título precário – têm direito público subjetivo
à estabilidade provisória, desde a confirmação do estado fisiológico de gravidez até
cinco  (5)  meses  após  o  parto  (ADCT,  art.  10,  II,  “b”),  e,  também,  à  licença
maternidade  de  120  dias  (CF,  art.  7º,  XVIII,  c/c  o  art.  39,  §  3º),  sendo-lhes
preservada, em consequência, nesse período, a integridade do vínculo jurídico que
as  une  à  Administração  Pública  ou  ao  empregador,  sem  prejuízo  da  integral
percepção do estipêndio funcional ou da remuneração laboral.” (RE 634093 AgR,
Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,  julgado em 22/11/2011,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011
RTJ VOL-00219-01 PP-00640 RSJADV jan., 2012, p. 44-47)



3. “Segundo artigo 373, II, do novel CPC, é ônus do Município provar a ocorrência
de fato impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do servidor ao
recebimento  das  verbas  pleiteadas,  do  qual  não  se  desincumbiu.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00010299020138150631,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 17-10-2017)

4.  Nas  causas  em  que  a  Fazenda  Pública  for  parte,  a  fixação  dos  honorários
observará o percentual mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos.

VISTO,  relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
n.º 0005808-37.2015.815.0011, em que figuram como Apelante Estado da Paraíba e
como Apelada Maria Luciana Azevedo Freire Arruda.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  negar-lhe
provimento.

VOTO.

O  Estado da Paraíba interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, f. 43/46v, nos
autos da Ação de Cobrança ajuizada em seu desfavor por Maria Luciana Azevedo
Freire Arruda,  que julgou parcialmente procedentes o pedido,  condenando-o ao
pagamento da remuneração que a Autora faria jus nos meses de janeiro, fevereiro,
junho e agosto do ano de 2015, acrescida de correção monetária pelo IPCA, a partir
do inadimplemento,  e de juros de mora pelo índice da caderneta de poupança,  a
contar  da  citação,  indeferindo,  no  entanto,  o  pedido  de  pagamento  do  décimo
terceiro salário de 2015, e, diante da sucumbência recíproca, condenando apenas a
Promovente a pagar 60% das custas processuais, em razão da isenção da Fazenda
Estadual, e ambas as partes a adimplirem os honorários advocatícios, arbitrados em
10% sobre o valor da condenação, na proporção de 60% para o Advogado do Réu e
40% para o Causídico da Promovente.

Em suas  razões,  f.  47/52,  alegou  que  a  contratação  da  Apelada  não  foi
precedida  de  aprovação em concurso  público  e  não possui  excepcional  interesse
público,  razão  pela  qual  deve  ser  declarada  nula,  gerando  direito  somente  ao
recebimento do saldo de salário do período trabalhado.

Asseverou ainda que a verba honorária deve ser fixada com equidade, nos
termos do art. 20, §4º, do CPC/73, requerendo, ao final, o provimento do Apelo, para
que sejam julgados improcedentes todos os pedidos.

Intimada,  a  Apelada  apresentou  Contrarrazões,  f.  54/58,  sustentando  a
garantia  da  estabilidade  da  servidora  gestante  e  o  correto  arbitramento  dos
honorários sucumbenciais, pugnando pela manutenção do Decisum.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.



É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A  Recorrida,  admitida  em  fevereiro  de  2011  para  exercer  a  função  de
Professora por meio de contrato temporário por excepcional interesse público, f. 10,
foi dispensada em janeiro de 2015, f. 11/12, e reintegrada ao quadro de prestadores
de serviços do Estado em março do mesmo ano, após requerer na via administrativa
a reativação do contrato, f. 19/20 e 39.

O Supremo Tribunal Federal, antes de reconhecer a Repercussão Geral do
tema1,  firmou  o  entendimento  de  que  a  estabilidade  provisória  assegurada  às
gestantes,  estabelecida  no  art.  10,  inciso  II,  alínea  “b”,  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias2, se estende a todas as trabalhadoras, inclusive àquelas
contratadas por excepcional interesse público3.
1 DIREITO CONSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO E TRABALHISTA.  CONTRATOS POR
PRAZO DETERMINADO E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO NÃO OCUPANTES
DE  CARGOS  EFETIVOS.  GRAVIDEZ  DURANTE  O  PERÍODO  DA  PRESTAÇÃO  DOS
SERVIÇOS.  DIREITO  À  LICENÇA-MATERNIDADE  E  À  ESTABILIDADE  PROVISÓRIA.
ARTIGO 7º, XVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 10, INCISO II, ALÍNEA B, DO
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. (ARE 674103 RG, Relator(a):
Min. LUIZ FUX, julgado em 03/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-115 DIVULG 17-06-
2013 PUBLIC 18-06-2013)

2 Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição: 
[…];
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
[…];
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.

3 E M E N T A: SERVIDORA PÚBLICA GESTANTE OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO
–ESTABILIDADE PROVISÓRIA (ADCT/88, ART. 10, II, “b”) – CONVENÇÃO OIT Nº 103/1952
–INCORPORAÇÃO FORMAL AO ORDENAMENTO POSITIVO BRASILEIRO (DECRETO Nº
58.821/66) -  PROTEÇÃO À MATERNIDADE E AO NASCITURO – DESNECESSIDADE DE
PRÉVIA  COMUNICAÇÃO  DO  ESTADO  DE  GRAVIDEZ  AO  ÓRGÃO  PÚBLICO
COMPETENTE – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O acesso da servidora pública e da
trabalhadora gestantes à estabilidade provisória, que se qualifica como inderrogável garantia social de
índole  constitucional,  supõe  a  mera  confirmação  objetiva  do  estado  fisiológico  de  gravidez,
independentemente, quanto a este, de sua prévia comunicação ao órgão estatal competente ou, quando
for o caso, ao empregador. Doutrina. Precedentes.  - As gestantes – quer se trate de servidoras
públicas, quer se cuide de trabalhadoras, qualquer que seja o regime jurídico a elas aplicável,
não importando se de caráter administrativo ou de natureza contratual (CLT), mesmo aquelas
ocupantes de cargo em comissão ou exercentes de função de confiança ou, ainda, as contratadas
por prazo determinado, inclusive na hipótese prevista no inciso IX do art. 37 da Constituição,
ou admitidas a título precário – têm direito público subjetivo à estabilidade provisória, desde a
confirmação do estado fisiológico de gravidez até cinco (5) meses após o parto (ADCT, art. 10,
II, “b”), e, também, à licença-maternidade de 120 dias (CF, art. 7º, XVIII, c/c o art. 39, § 3º),
sendo-lhes preservada, em consequência, nesse período, a integridade do vínculo jurídico que as
une  à  Administração  Pública  ou  ao  empregador,  sem  prejuízo  da  integral  percepção  do
estipêndio funcional  ou da remuneração laboral.  Doutrina.  Precedentes.  Convenção OIT nº
103/1952. -  Se sobrevier,  no entanto,  em referido período,  dispensa arbitrária ou sem justa
causa de que resulte a extinção do vínculo jurídico-administrativo ou da relação contratual da
gestante  (servidora  pública  ou  trabalhadora),  assistir-lhe-á  o  direito  a  uma  indenização
correspondente aos valores que receberia até cinco (5) meses após o parto, caso inocorresse tal
dispensa. Precedentes. (RE 634093 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma,
julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-
2011 RTJ VOL-00219-01 PP-00640 RSJADV jan., 2012, p. 44-47)



O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  por  sua  vez,  firmou  posicionamento  no
sentido de que as servidoras cujo contrato temporário tenha sido rescindido durante a
gravidez, não devem retornar ao serviço público, ante a possibilidade de resolução
ad  nutum  da  avença,  cabendo-lhes  tão  somente  o  direito  ao  recebimento  de
indenização substitutiva relativa à remuneração que fariam jus durante o período da
estabilidade provisória4.

Nos  meses  que  antecederam  a  renovação  do  contrato  temporário  por
excepcional  interesse  público  firmado  com  a  Administração  Estadual,  janeiro  e
fevereiro  de  2015,  a  Autora  estava  em  pleno  período  gestacional,  consoante
demonstra o Exame Beta HCG datado de 22 de outubro de 2014, f. 16, e, portanto,
gozava da estabilidade provisória, ensejando o direito à percepção da indenização
substitutiva dos respectivos vencimentos.

Após a  reativação do contrato,  a  Fazenda Estadual  deixou de adimplir  a
remuneração dos meses de junho e agosto de 2015, consoante demonstra a ficha
financeira de f. 39, não se desincumbindo do ônus de demonstrar, nos termos do
art.  373, II,  do CPC/155,  fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da
Autora de recebê-la6. 

O  Juízo,  ao  fixar  os  honorários  advocatícios  em  10%  sobre  o  valor  da

4 CONSTITUCIONAL E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM MANDADO  DE
SEGURANÇA.  AUSÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
PREJUÍZO  À  DEFESA.  INEXISTÊNCIA.  DISPENSA  DE  SERVIDORA  CONTRATADA  EM
CARÁTER PRECÁRIO. PERÍODO DE GESTAÇÃO. ARTS. 7º, XVIII, DA CF/88 E 10, II, B, DO
ADCT.  INDENIZAÇÃO.  POSSIBILIDADE.  VALORES  POSTERIORES  À  IMPETRAÇÃO.
SÚMULAS  269  E  271  DO  STF.  1.  O  reconhecimento  de  ausência  de  prestação  jurisdicional
pressupõe a ocorrência de prejuízo à defesa. A assertiva, no entanto, não pode ser confundida com o
mero inconformismo da parte com a conclusão alcançada pelo julgador, que, a despeito das teses
aventadas,  lança  mão  de  fundamentação  idônea  e  suficiente  para  a  formação  do  seu  livre
convencimento. 2.  A jurisprudência  desta  Corte  Superior  é  firme quanto  à  legitimidade  da
exoneração  ad  nutum  do  servidor  designado  para  o  exercício  de  função  pública,  ante  a
precariedade do ato. 3. Firmou-se a compreensão, no entanto, de que as servidoras públicas,
detentoras  de  função  pública  designadas  a  título  precário,  possuem  direito  à  licença-
maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após
o parto, consoante os termos dos arts. 7º, XVIII, da CF/88 e 10, II, "b", do ADCT, sendo-lhes
assegurado  o  direito  à  indenização  correspondente  às  vantagens  financeiras  pelo  período
constitucional da estabilidade. Precedentes. 4. Em relação a eventuais vencimentos anteriores à
impetração, incidem os óbices das Súmulas n. 269 e 271, ambas do STF. 5. Recurso ordinário em
mandado  de  segurança  parcialmente  provido.  (RMS  26.107/MG,  Rel.  Ministro  ROGERIO
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 08/09/2014)

5 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
[…];
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

6 REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO.
RETENÇÃO DE VENCIMENTOS. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. ÔNUS CABÍVEL À
EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  373,  II,  DO  CPC.  VERBAS  DEVIDAS.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA. - Segundo
artigo  373,  II,  do  novel  CPC,  é  ônus  do  Município  provar  a  ocorrência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo que afaste o direito do servidor ao recebimento das verbas pleiteadas, do
qual não se desincumbiu. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010299020138150631,
4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 17-10-2017)



condenação, aplicou corretamente o disposto no art. 85, §3º, I, do referido CPC/157,
então vigente, que limita a verba honorária entre os percentuais de 10% e 20% sobre
o proveito econômico obtido até duzentos salários-mínimos.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de novembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura
(juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho). Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

7 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.
[…].
§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios
estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:
I  -  mínimo  de  dez  e  máximo  de  vinte  por  cento  sobre  o  valor  da  condenação  ou  do  proveito
econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;


